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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Decisão Nº 4986/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC
Vistos etc.
 
Trata-se de processo instaurado, por meio do Termo de Abertura Nº 559/2023 -

PJPI/EJUD-PI (SEI nº 4021870) a fim de efetivar a participação de servidores lotados na Escola Judiciária
do Piauí - EJUD/TJPI em capacitação com o tema “Curso Avançado para Ordenadores de Despesa e
Gestores Públicos”, com conteúdo voltado à aplicação em diversos níveis de chefia e gerenciamento de
órgãos públicos, conforme legislação, jurisprudência e melhores práticas administrativas, conforme as
especificações descritas e detalhadas no Termo de Referência e em seus anexos.

Em mais uma análise detida dos autos, com base naquilo que efetivamente importa,
verifica-se que, após a emissão do Parecer SCI 99/2023 (SEI nº 4172701) e Manifestação SJP 25778/2023
(SEI nº 4190261), esta última que, em verdade trata-se de um parecer jurídico, foram implementadas
diligências, as quais sanearam integralmente a instrução processual da contratação em epígrafe.

Dito isso, ACATO na íntegra os termos do Manifestação SJP 25778/2023 (SEI nº
4190261), por seus próprios fundamentos fáticos e jurídicos, ao tempo em que APROVO os Estudos
Preliminares 36/2023 (SEI nº 4023041); o Termo de Referência Nº 6/2023 - PJPI/EJUD-PI (SEI nº
4026209); a Minuta de Contrato Administrativo 4096799/2023 (SEI nº 4096799) e, por
consequência, DETERMINO a juntada das versões finais das referidas minutas e, por
conseguinte, AUTORIZO a contratação da EMPRESA: CAPACITY TREINAMENTO E
APERFEICOAMENTO LTDA - CNPJ: 18.133.018/0001-27, no  VALOR de R$ 8.670,00 (oito mil
seiscentos e setenta reais)

 
À Superintendência de Licitações e Contratos para providências de estilo.
 
CUMPRA-SE.
 
 

DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Diretor da Escola Judiciária - EJUD

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Diretor Geral da EJUD, em
13/04/2023, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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